
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 29 de junho de 2022.

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO

 

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 015/2022 –
DECOMP/DA

Obj.: Registro de Preços para
fornecimento de  Areia Lavada, Brita 0
(pedrisco), Brita 1, Pó de Brita, Ferragens
e Materiais de Construção Diversos, que
tem como obje vo atender as demandas
da Companhia na execução de obras
direta nas Regiões Administra vas do
Governo do Distrito Federal, conforme
especificações, condições, quan dades e
exigências estabelecidas no Termo de
Referência e no Edital e seus anexos

 

1. DA INTRODUÇÃO

 

Registro de Preços para fornecimento de  Areia Lavada, Brita 0 (pedrisco), Brita 1, Pó de
Brita, Ferragens e Materiais de Construção Diversos para atender as demandas da Companhia na
execução de obras direta nas Regiões Administrativas do Governo do Distrito Federal.

O P.E nº nº 015/2022 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no DODF nº. 112, dia
15 de junho de 2022, com abertura do certame prevista para o dia 30 de junho de 2022, às 09:00h, Sei
(88836974)

No dia 20 de junho de 2022,  foi apresentado  Ques onamento, conforme documento
(88996413).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

 

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório, ou seja, o ques onamento foi apresentado no prazo superior aos três dia
úteis previstos no item 4.1 do Edital.

 



3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

 

Em suas razões, a empresa XXXX fez os seguintes quetionamentos:

 

" 1 - No termo de referência SEI/GDF - 88287065  está escrito para o  lote 1
e 2 que,  AREIA DE RIO LAVADA MÉDIA com grãos com diâmetro entre 0;42
a 2 mm, usado na construção civil: obras de terraplenagem como material
para sub-base, calçamento de piso pré-moldados e paralelos todos
materiais adquiridos deverão atender todas as especificações e normas
vigentes. Porém no disposi vo 6.4.  diz que análise em tela mostrou o
quan ta vo máximo de 42 km para pagamento de frete, valor u lizado na
planilha de Es ma va de Preço (Item 06). Gostaria de mais
esclarecimento sobre QUAL RIO FOI CLASSIFICADO A 42 KM DE BRASÍLIA
PARA A EXTRAÇÃO DA AREIA? Ou a areia em questão não é de EXTRAÇÃO
DE RIO?                                   

2 - Para os lotes 3,4,5,6,7 e 8 considerar apenas 42 km não é favorecer as
empresas que estão mais próximas a NOVACAP? Porque no entorno do
distrito federal existem outras pedreiras que estão a mais de 42 km de
distância.                                  

3 -  Com relação ao transporte para os lotes de 1 ao 8, no item 2 "
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF_ 07/2020 TxKM,
Item 3 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
(UNIDADE: TXKM). AF_ 07/2020.   Qual fator será u lizado para
considerar o valor do  frete? Tonelada por km ou Metro Cúbico por KM? 
Qual proporção será u lizado de cada item na distância de 42km do item 2
e 3  para formular o valor do frete?"

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à
área demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (88996597).

Em resposta, a área demandante exarou o Despacho Sei 89783662 -
 NOVACAP/DA/DEMAP/DIMAE, nos seguintes moldes:

 

Resposta da Área Técnica:

"

Questionamento.

    1 -   No termo de referência SEI/GDF - 88287065  está escrito para o  lote
1 e 2 que,  AREIA DE RIO LAVADA MÉDIA com grãos com diâmetro entre
0;42 a 2 mm, usado na construção civil: obras de terraplenagem como
material para sub-base, calçamento de piso pré-moldados e paralelos
todos materiais adquiridos deverão atender todas as especificações e
normas vigentes. Porém no disposi vo 6.4.  diz que análise em tela
mostrou o quan ta vo máximo de 42 km para pagamento de frete, valor



u lizado na planilha de Es ma va de Preço (Item 06). Gostaria de mais
esclarecimento sobre QUAL RIO FOI CLASSIFICADO A 42 KM DE BRASÍLIA
PARA A EXTRAÇÃO DA AREIA? Ou a areia em questão não é de EXTRAÇÃO
DE RIO?

Resposta.

1 – Não foram u lizados parâmetros de extração do material solicitado,
vislumbrou-se exclusivamente a economicidade ao erário. Ressalta-se
que não existe impedi vo para o material ser transportado de uma
distância superior, há meramente uma limitação para pagamento do frete
por parte desta companhia, evidencia-se, também, o item 6.3 do Termo
de Referência - NOVACAP/DA/DEMAP/DIMAE (Doc. SEI/GDF 88287065),
mostrando que abarca um território do entorno do Distrito Federal.

Questionamento.

  2 -   Para os lotes 3,4,5,6,7 e 8 considerar apenas 42 km não é favorecer as
empresas que estão mais próximas a NOVACAP? Porque no entorno do
distrito federal existem outras pedreiras que estão a mais de 42 km de
distância.

Resposta.

2 – Semelhante à resposta nº 1, não existe limitação e ou favorecimento a
qualquer empresa, tão somente vislumbra-se economia ao erário.
Esclarecemos novamente que embora ocorra a limitação do pagamento de
frete, NÃO existe impedi vos para qualquer empresa ofertar com
distância superior.

Questionamento.

  3 -  Com relação ao transporte para os lotes de 1 ao 8, no item 2 "
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF_ 07/2020 TxKM,
Item 3 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM
(UNIDADE: TXKM). AF_ 07/2020.   Qual fator será u lizado para
considerar o valor do  frete? Tonelada por km ou Metro Cúbico por KM? 
Qual proporção será u lizado de cada item na distância de 42km do item 2
e 3  para formular o valor do frete?

Resposta.

Conforme descrito no Item 6 do Termo de Referência -
NOVACAP/DA/DEMAP/DIMAE (Doc. SEI/GDF 88287065) deve u lizar o
fator Tonelada por KM. Relativo à distância, vide itens 1 e 2."

 

Assim, a referida resposta da área técnica abrange o esclarecimento da Requerente.

 

5. CONCLUSÃO

 

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico: http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

 

 

http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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